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LEI N.0 5.188, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, temporària e '
administrativamente, um Psic6logo.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporéria e '
administrativamente, 1 (um) Psicôlogo para atuar na Secretaria Municipal de Satlde e Açâo 7
Social - SMSAS. '

(

Ad. 2.O O prazo da contrataçâo é de até 12O (cento e vinte) dias, a partir ,
da assinatura do contrato, conforme prevê o ad. 234 da Lei Complementar n.9 2.635, de 4
de maio de 1990.

Ad. 3.0 Os requisitos para a seleçâo sâo os constantes das
' 

. Especificaçöes dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores Municipais. 'k
Ar4. 4.O Para cobertura da despesa serviré de recurso a dotaçâo

orçamentâria n.0 06.02.10.302.0005.2602.3.1.9.0.04.00.00.00.00-152.

Art. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
novembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D IVEIRA,
Prefeito unicipal.
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